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O envolvimento das Nações Unidas na mediação da crise política haitiana instaurada a partir 
da saída do Presidente Jean Bertrand Aristide, em 29 de Fevereiro de 2004, iniciou-se formalmente após 
do pedido de assistência internacional emitido pelo Presidente interino Boniface Alexandre, que inclusive 
autorizava a entrada de tropas internacionais para pacificar o país.

 Prontamente,  o Conselho de Segurança (CS),  na qualidade de órgão das  Nações  Unidas 
responsável pela manutenção da paz e segurança internacional, autorizou a organização de uma Força 
Interina Multinacional que deveria primordialmente contribuir para o estabelecimento de um ambiente 
seguro e estável no Haiti.

Após três meses, a Força Interina Multinacional foi efetivada por meio da Resolução 1542 do 
CS,  a  qual  autorizou,  sob  o  respaldo  do  Capítulo  VII  da  Carta  da  ONU,  o  mandato  da  Missão  de 
Estabilização das Nações Unidas no Haiti (MINUSTAH). Nota-se que a referência ao Capítulo VII definia 
a crise haitiana como uma ameaça à paz e segurança e à estabilidade da região caribenha, especialmente 
no que diz respeito ao fluxo de pessoas para outros Estados da região (refugiados)

O mandato da MINUSTAH pode ser dividido em três partes principais: 1) Garantia de um 
ambiente seguro e estável; 2) Apoio ao processo político e constitucional; 3) Observância da situação dos  
direitos humanos.

Neste  cenário,  o  governo  brasileiro  disponibilizou  um contingente  de  1.200  militares  do 
Exército e da Marinha para compor a força de paz que atuaria no Haiti. Além disso, o comando da Força 
Militar da MINUSTAH ficou a cargo do Brasil, sendo exercido pelo general Augusto Heleno Ribeiro 
Pereira durante o período de maio de 2004 a agosto de 2005, quando foi substituído pelo general de 
Infantaria do Exército Urano Teixeira da Matta Bacelar. Após a morte deste, em 7 de janeiro de 2006, o 
general José Elito Carvalho Siqueira assumiu o comando das tropas.

A MINUSTAH foi autorizada sob a égide do Capítulo VII da Carta da ONU, entendido por 
muitos como imposição da paz. E, de acordo com o histórico brasileiro em missões de paz, priorizava-se 
participar de operações de  manutenção da paz, respaldadas pelo Capítulo VI da Carta, que representa a 
solução pacífica de controvérsias. 

A  partir  desta  constatação,  torna-se  relevante  a  análise  da  participação  do  Brasil  na 
MINUSTAH, enquadrando tal intervenção internacional no histórico da atuação brasileira em missões de 
paz, questionando também os motivos que levaram o Brasil a participar e liderar militarmente uma missão 
que não se mostra compatível com seu perfil de atuação.

O trabalho foi desenvolvido a partir da leitura e análise de textos e documentos relacionados 
ao tema, principalmente documentos oficiais produzidos pelas Nações Unidas e pelo Ministério da Defesa 
brasileiro; reportagens publicadas pela mídia nacional e internacional; e relatórios de avaliação crítica da 
MINUSTAH.

A análise das notas taquigráficas das Reuniões da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional  dos  dias  11  e  12  de  Maio  de  2004,  relativas  ao  debate  sobre  o  envio  de  tropas  ao  Haiti, 
demonstram  uma  série  de  idas  e  vindas,  decorrentes  de  posições  divergentes  dos  congressistas.  O 
Congresso Nacional, órgão competente para aprovar o envio de contingente militar ao exterior, autorizou 
a participação brasileira na MINUSTAH após votação simbólica, fruto de um acordo entre os lideres dos 
partidos políticos.

O  consentimento  do  governo  brasileiro  em  participar  da  missão  obrigou  as  autoridades 
diplomáticas  praticarem um “esforço retórico”,  invocando o engajamento internacional  no combate  à 
fome, pobreza e fragilidade das instituições democráticas. Ou seja, fazendo uso dos argumentos que se 
relacionam com a solidariedade regional e com as questões humanitárias, as autoridades esquivaram-se 



dos argumentos políticos, como a intenção do Brasil em obter um assento permanente no Conselho de 
Segurança da ONU, assunto bastante explorado pela imprensa brasileira.

O estudo do histórico da atuação brasileira em missões de manutenção da paz da ONU revela 
que a conduta do Brasil pautou-se, ao longo do tempo, nos princípios de  aplicação do mínimo de força 
necessária  para  a  solução  de  conflitos,  imparcialidade,  consentimento  do(s)  Estado(s)  anfitrião, 
negociação e intermediação. Entretanto, a MINUSTAH, uma operação respaldada pelo Capítulo VII da 
Carta da ONU, legaliza o uso da força para a consecução do mandato da missão, pela própria necessidade 
de se pacificar um país em vias de uma guerra civil, assolado pela ação de grupos ilegais armados e 
gangues que promoviam campanhas de terror, desrespeitando os direitos primordiais dos cidadãos.

Portanto, podemos concluir que a decisão do governo brasileiro de enviar tropas militares à 
MINUSTAH representou uma inflexão no histórico do comportamento do país em missões de paz. Ao 
aceitar integrar esta intervenção internacional no Haiti, pelo menos um princípio constante da atuação 
brasileira nas operações de paz foi infringido (a aplicação do mínimo de força necessária), pelo simples 
fato do mandato da MINUSTAH ser delineado nos termos de uma missão de imposição da paz.
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